AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A INCLUIR E ALTERAR AS ALIQUOTAS DOS ITENS 3.3 E 3.4 DA LEI MUNICIPAL 2187, DE 29 DE AGOSTO DE 2006


                                                                   


DOMINGOS ANTÔNIO TADEU DA SILVA TERRA, Prefeito Municipal  de  Mostardas,





FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:





L E I :








 Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir e alterar tabela da Lei Municipal 2187, de 29 de agosto de 2006.





DISCRIMINAÇÃO �
ALÍQUOTA %�
�
3 – CEMITÉRIOS�
�
�
3.3 – por metro quadrado de terreno para construção


         de jazigo pérpetuo �



650�
�
3.4 – compra de gavetas ossário  �
130�
�



Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.





GABINETE DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,    10   de   outubro   de   2006.     














DOMINGOS ANTÔNIO TADEU DA SILVA TERRA


                                                                         Prefeito Municipal











REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE





   





   GRAZIELA DE MOURA TERRA


          Chefe de Gabinete


 





       EVA MARIA SILVA MESQUITA


Sec. Mun. de Coordenação e Planejamento               ODETTE DE MARCHI ARAÚJO


                                                                                 Secretária Municipal de Finanças











                                                                                      LEIMAR NAZIR SIMÃO


                                                                                    Procurador Coordenador
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	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS


LEI MUNICIPAL 2206


de 10 de outubro de 2006








PUBLICADA DE 10/10/2006 A 24/10/2006


NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS�
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